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Prefeitura MunicjJml da Serra 
ADMINISTRA CÃO 

Josf )fio,ia }/'li9ue/ q.u (}(..eso 

LEI ri~ 779/e1 

o PRErEITD MUNICI,Al DA SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SANTO, f~z sa­

ber que a câmera Municipal da Serrp, decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. lD - rica denom!nade Rua GERALDO RIBEIRO, e atual Rua da V_! 

le em Pitanga, cem entroncamento na ~ue Miguel José. 

· Art. 2~ - Esta lsi entrará em vigor na data de SUi! publicação r.!!. 

vogadas as disposições em contrário. 

Prefeito Municipal da Serra, 10 de julho de 1981. 
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